
  

                                           
NOTA TÉCNICA REFERENTE À PESQUI SA DO CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA   SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 
EM CRIANÇAS DE 06 MESES A 4 ANOS E 11 MESES 

 
 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) sob alegação “de compreender a percepção dos médicos 
brasileiros sobre a obrigatoriedade da vacinação contra covid-19 em crianças de 06 meses a 4 anos e 
11 meses” está promovendo uma “pesquisa” nacional utilizando como instrumento um questionário 
enviado por meio eletrônico. Nas instruções aos médicos a serem consultados, o CFM informa que 
as respostas serão computadas como voto e os resultados subsidiarão o desenvolvimento de ações 
relacionadas ao tema. 
 
O Núcleo de Enfrentamento e Estudos de Doenças Infecciosas Emergentes e Reemergentes 
(NEEDIER) da UFRJ em repúdio à iniciativa do CFM, contrária aos direitos e obrigações 
estabelecidos na Constituição da República e no Estatuto da Criança e do Adolescente, ressalta 
através desta Nota Técnica que: 
 

1. A Pandemia de covid-19, maior emergência sanitária global dos últimos 100 anos, resultou 
em 38.230.814 casos no Brasil, com 708.739 óbitos notificados até janeiro de 20241. O 
Brasil ocupa a sexta posição mundial em número de casos e o segundo em óbitos, superado 
apenas pelos Estados Unidos da América2. A despeito da Organização Mundial da Saúde ter 
declarado o fim da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional em maio de 
20233, a pandemia está longe de ser controlada de forma definitiva. 

2. Ainda que, geralmente, a apresentação clínica seja mais branda na população infantil, o país 
registrou 5.310 casos de hospitalizações por Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 
até novembro de 2023, com 135 óbitos. No mesmo período, foram registrados 2.115 casos 
de Síndrome Inflamatória Multissistêmica Pediátrica (SIM-P) Pós-covid com 142 óbitos4.   

3. O Programa Nacional de Imunizações (PNI) foi estabelecido no Brasil em 1973 (Portaria 
311, de 9 de novembro de 1973), constituindo um marco na saúde brasileira, com mérito 
reconhecido internacionalmente5,6. O PNI contribuiu de forma decisiva para a erradicação 
da poliomielite no país, eliminação da rubéola congênita, controle do sarampo, da difteria e 
do tétano neonatal, avanços que só foram possíveis com a consolidação do calendário básico 
de vacinação da criança. 

4. A incorporação de vacinas no PNI, incluindo a de covid-19, segue critérios técnicos 
rigorosos, baseados em dados científicos produzidos através de estudos clínicos de 
segurança e eficácia, submetidos à aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) e cuidadosamente analisados pela Câmara Técnica de Assessoramento em 
Imunizações (CTAI).  

5. A CTAI (de caráter consultivo) é constituída por representantes do Departamento de 
Imunização e Doenças Transmissíveis, da Coordenação-geral do Programa Nacional de 
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde, do Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde, de órgãos e entidades governamentais e não governamentais envolvidos técnica e 
cientificamente com a temática, e por especialistas de notório conhecimento em assuntos 
relacionados à imunização. A CTAI inclui entre suas competências analisar a situação 
epidemiológica dos casos notificados aos sistemas de informação do Ministério da Saúde, 
propor atualizações do Calendário Nacional de Vacinações, avaliar a cobertura vacinal em 
âmbito nacional, realizar análise técnica e científica para definição do público-alvo. 



  

Oportunamente, a Câmara Técnica de Assessoramento em Imunizações da Covid-19 - CTAI 
Covid-19, foi criada pela Portaria GM/MS Nº 1.841, de 5 de agosto de 2021, com o objetivo 
específico de avaliar os aspectos técnicos e científicos necessários à adoção de medidas para 
o enfrentamento à covid-19. 

6. As vacinas da covid-19 para crianças estão devidamente licenciadas pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa) e foram incorporadas ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
após aprovação na Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único 
de Saúde (CONITEC). Em julho de 2023, a CTAI recomendou a inclusão da vacina da 
covid-19 no Calendário Nacional de Vacinação, como vacinação de rotina para crianças de 
6 meses a menores de 5 anos de idade; 

7. Até novembro de 2023 mais de de 6,0 milhões de doses de vacina da covid-19 foram 
administradas à população pediátrica no Brasil, incluindo crianças entre 6 meses e menores 
de 5 anos de idade, tornando possível demonstrar, de forma inequívoca, a efetividade do uso 
das vacinas da covid-19 neste grupo etário. Os benefícios da vacinação incluem a redução 
da ocorrência de casos graves de SRAG7,8 e de SIM-P9,10 e de óbitos decorrentes dessas 
condições em vacinados. Adicionalmente, foi possível avaliar de forma ampla, a segurança 
de uso das vacinas, através da farmacovigilância (fase IV dos ensaios clínicos). A despeito 
da detecção de ocorrência de Eventos Adversos de Interesse Especial (EAIE) de natureza 
cardiológica, tromboembólica e neurológica, a maioria dos EAIE detectados não tiveram 
relação causal estabelecida com as vacinas de covid-19. Ademais, as evidências disponíveis 
até o momento mostram que o risco para EAIE foi acentuadamente mais alto nos indivíduos 
acometidos pela covid-19 em comparação com as pessoas vacinadas contra a covid-19, 
independentemente do tipo de vacina e do número de doses recebidas. 

8. Dos eventos identificados pelo Sistema Nacional de Vigilância como Eventos Supostamente 
Atribuíveis à Vacinação ou Imunização Infantil (21,7 a cada 100 mil doses aplicadas), 91,6% 
foram reações leves. Raramente, casos suspeitos de evento adverso grave foram registrados 
(0,2 casos a cada 100 mil doses aplicadas). Em consonância com estudos internacionais7,8, 
nenhum evento fatal associado às vacinas da covid-19 foi identificado em brasileiros 
menores de 5 anos11.   

9. Ao lançar sua “pesquisa” baseada em opiniões, o CFM ignora toda a estrutura técnica 
especializada que respalda as orientações do PNI e as bases da metodologia científica, 
trazendo apenas insegurança e dúvidas à população. Sem contribuir com evidências sólidas, 
como esperado de um órgão de classe profissional, enfraquece a confiança em um programa 
de excelência na prevenção de doenças. Ao desencadear incertezas na população, a iniciativa 
do CFM provoca danos que extrapolam os efeitos sobre os casos de covid-19 e impacta 
negativamente na adesão e cobertura vacinal das doenças imunopreveníveis12. Como 
consequência, possibilita o aumento de casos e surtos por doenças, até então, controladas ou 
eliminadas, repercutindo na saúde da população e sobrecarregando o Sistema Único de 
Saúde (SUS).  

10. Nossa Constituição Federal (Art. 227) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Art. 4) 
estabelecem como dever do Estado “assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade”, o direito à vida e à saúde. 

 
Por todas as razões acima expostas, entendemos que a covid-19 é uma doença de elevada taxa de 
mortalidade e passível de prevenção por vacinas, especialmente para reduzir o risco de formas mais 
graves. É dever do Estado a incorporação das vacinas da covid-19 no Calendário Nacional de 
Vacinação Infantil, sendo injustificável, sob o ponto de vista técnico, científico e ético, a realização 
da "pesquisa" proposta pelo CFM ou qualquer iniciativa similar que promova desinformação. 



  

Definitivamente, a incorporação de imunobiológico ou novas moléculas no SUS não é uma questão 
de “opinião” e sim de avaliação criteriosa das melhores evidências científicas disponíveis. 
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Assinam esta Nota Técnica em 16 de janeiro de 2024: 
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